[image: Desenho de personagem de desenho animado

Descrição gerada automaticamente com confiança média]
        PREFEITURA MUNICIPAL DE BOFETE
CNPJ 46.634.143/0001-56
Rua 9 de Julho, 290, Centro, Bofete/SP
www.bofete.sp.gov.br

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2025.

EDITAL DE RESPOSTA AOS RECURSOS INTERPOSTOS CONTRA O GABARITO PRELIMINAR PÚBLICADO NO DIA 03/02/2025
A Presidente da Comissão de Processo Seletivo Simplificado, nomeada pelo Decreto nº. 3.336 de 16 de janeiro de 2025, em conformidade com as disposições do Processo Seletivo Simplificado n.º 01/2025, no uso de suas atribuições legais, torna público o presente Edital para comunicar o que segue:
I
DOS RECURSOS
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo/função de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil - ADI, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2025 do PROCESSO SELETIVO DO MUNICÍPIO DE BOFETE, o qual foi realizado no dia 02/02/2025.
II
DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS
ANÁLISE DOS RECURSOS

Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:
Questão 01
IMPROCEDEM as alegações dos recorrentes, pelas razões abaixo:
A expressão: “Que pena” do autor demonstra posição positiva ao índio em desfavor aos portugueses.
Manutenção da alternativa “A” no gabarito.
Questão 18
IMPROCEDEM as alegações do recorrente, pelas razões abaixo:
A afirmação de que "a criança se desenvolve relacionando-se, em um contexto sociocultural específico" está correta. Esta ideia é central na teoria de Vygotsky, que destaca a importância do ambiente social e das interações culturais no desenvolvimento cognitivo da criança. Segundo Vygotsky, o aprendizado ocorre primeiro no nível social (interpsicológico) e, depois, no nível individual (intrapsicológico). 
Manutenção da alternativa “C” no gabarito.

Questão 20
IMPROCEDEM as alegações do recorrentes pelas razões abaixo:
A assertiva não restringe somente à educação infantil a competência de assegurar direitos a criança com deficiência, mas sim ressalta a atribuição deste seguimento nesta atuação, por isso, sua classificação se apresenta como correta.
Manutenção da alternativa “A” no gabarito.

III
DAS CONCLUSÕES

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise com o apoio técnicos foram julgados IMPROCEDENTES de acordo com as decisões e fundamentações supra elencadas, com base no Edital que rege este Processo Seletivo. 
Fica reiterado que “A Comissão constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.”
Publique-se,
Bofete/SP, 05 de fevereiro de 2025.
PATRÍCIA FORMIGONI 
 PRESIDENTE

I
DOS RECURSOS
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo/função de Auxiliar Administrativo que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2025 do PROCESSO SELETIVO DO MUNICÍPIO DE 	BOFETE, o qual foi realizado no dia 02/02/2025.
II
DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS
ANÁLISE DOS RECURSOS
Questão 01
IMPROCEDEM as alegações dos recorrentes, pelas razões abaixo:
A expressão: “Que pena” do autor demonstra posição positiva ao índio em desfavor aos portugueses.
Manutenção da alternativa “A” no gabarito.

Questão 16
IMPROCEDEM as alegações do recorrente, pelas razões abaixo:
O artigo 25 da Lei de Acesso de Informação prevê a competência do Estado e não da PGU, conforme texto da alternativa.
Seção III
Da Proteção e do Controle de Informações Sigilosas
Art. 25. É dever do Estado controlar o acesso e a divulgação de informações sigilosas produzidas por seus órgãos e entidades, assegurando a sua proteção.
Manutenção da alternativa “A” no gabarito.


III
DAS CONCLUSÕES

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise com o apoio técnicos foram julgados IMPROCEDENTES de acordo com as decisões e fundamentações supra elencadas, com base no Edital que rege este Processo Seletivo. 
Fica reiterado que “A Comissão constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.”
Publique-se,
Bofete/SP, 05 de fevereiro de 2025.

PATRÍCIA FORMIGONI 
PRESIDENTE










I
DOS RECURSOS
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo/função de Secretário de Escola que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2025 do PROCESSO SELETIVO DO MUNICÍPIO DE BOFETE, o qual foi realizado no dia 02/02/2025.
II
DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS
ANÁLISE DOS RECURSOS
Questão 01
IMPROCEDEM as alegações dos recorrentes, pelas razões abaixo:
A expressão: “Que pena” do autor demonstra posição positiva ao índio em desfavor aos portugueses.
Manutenção da alternativa “A” no gabarito.

Questão 16
IMPROCEDEM as alegações do recorrente, pelas razões abaixo:
A questão requisitou do candidato o conhecimento acerca da FINALIDADE DO CENSO ESCOLAR e não a sua definição. A alternativa “A” da referida questão é a correta, tendo em vista que demostra a finalidade do censo, enquanto, a alternativa “D”, por exemplo, traz a definição de “Censo Escolar”.
Manutenção da alternativa “A” no gabarito.



Questão 18
PROCEDEM as alegações dos recorrentes, pelas razões abaixo:
A Secretaria Digital Escolar (SED) é a opção correta para preenchimento da lacuna da referida questão.
Alteração da alternativa “B” para constar como correta a alternativa “C”.


III
DAS CONCLUSÕES

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise com o apoio técnicos foram julgados PROCEDENTES e/ou IMPROCEDENTES de acordo com as decisões e fundamentações supra elencadas, com base no Edital que rege este Processo Seletivo. 
Fica reiterado que “A Comissão constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.”
Publique-se,
Bofete/SP, 05 de fevereiro de 2025.

PATRÍCIA FORMIGONI 
 PRESIDENTE

E para que ninguém alegue ignorância, é expedido o presente Edital que deverá ser publicado no site oficial da Prefeitura em https://www.bofete.sp.gov.br/  e afixado no local de costume no Paço Municipal e divulgado pelos demais meios de comunicação existentes no Município, para conhecimento de todos os interessados. Nada mais a constar lido e achado em conforme vai devidamente assinado.
Bofete, 05 de fevereiro de 2025.

(Original assinado)


PATRÍCIA FORMIGONI 
PRESIDENTE
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